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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDIA
PRAÇA JOSE LUIZ RAMOS - CENTRO

CNPJ: 13.845.466/0001-30 - CEP: 48.770-000 - TEOFILANDIA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 144.459,20 (Cento e quarenta e quatro mil e
quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte centavos ).

DECRETO nº 73 DE 11 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEOFILANDIA , no uso de suas atribuições legais, com fundamento no 
que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64, em seus artigos 41, incisos e 43, § 1º inciso I, combinado com o disposto na Lei 
Complementar Federal nº 101 de 2000 (LRF), artigos 8º, parágrafo único e art. 50, decreta:

Art 1º. - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação 
orçamentária totalizando R$ 144.459,20 (Cento e quarenta e quatro mil e quatrocentos e cinquenta e nove reais e vinte 
centavos ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

Dotações Suplementares

20301 - UNIDADE DA EDUCAÇÃO

2.013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - CRECHE

4.4.90.52.00 / 25710000 - Equipamentos e Material Permanente 98.426,77

Total por Ação: 98.426,77

Total por Unidade Orçamentária: 98.426,77

20401 - SEC. DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

1.058 - PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RUAS E VIAS PÚBLICAS

4.4.90.51.00 / 27063110 - Obras e Instalacoes 46.032,43

Total por Ação: 46.032,43

Total por Unidade Orçamentária: 46.032,43

Total Suplementado: 144.459,20
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDIA
PRAÇA JOSE LUIZ RAMOS - CENTRO

CNPJ: 13.845.466/0001-30 - CEP: 48.770-000 - TEOFILANDIA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de quinta-feira, 11 de maio de 2023.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEOFILANDIA, Estado da Bahia, em 11 de maio de 2023.

VANEIDE OLIVEIRA SANTOS MOURA
Sec. de Finanças 

CPF: 593.767.915-68

HIGO MOURA MEDEIROS
Prefeito Municipal

CPF: 005.390.835-00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOFILANDIA
PRAÇA JOSE LUIZ RAMOS - CENTRO

CNPJ: 13.845.466/0001-30 - CEP: 48.770-000 - TEOFILANDIA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 88.575,00

(Oitenta e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais ),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 74 DE 11 DE MAIO DE 2023

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE TEOFILANDIA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de 
acordo com o que lhe confere a Lei Municipal 411/2022 de 20 de dezembro de 2022, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$88.575,00 (Oitenta 
e oito mil e quinhentos e setenta e cinco reais ) a saber:

Dotações Suplementares

20301 - UNIDADE DA EDUCAÇÃO

2.015 - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL - PRÉ - ESCOLA

3.3.90.30.00 / 15400000 - Material de Consumo 3.000,00

3.3.90.39.00 / 15400000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 4.000,00

Total por Ação: 7.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 7.000,00

30101 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.054 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.13.00 / 15001002 - Obrigacoes Patronais 37.200,00

3.1.90.13.00 / 16000000 - Obrigacoes Patronais 42.375,00

Total por Ação: 79.575,00

2.060 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS

3.3.90.39.00 / 16000000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 81.575,00

Total Suplementado: 88.575,00
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